
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° , DE DE MARÇO DE 2020

Autoriza a participação de Membros do

MPDFT na I Reunião Ordinária em 2020 do

Grupo Nacional de Combate às Organizações

Criminosas (GNCOC), a ser realizada nos dias

26 e 27 de março de 2020, em Brasilia/DF.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de

1993, artigo 159, inciso XX, e

CONSIDERANDO o teor do tabularium n° 08191.024975/2020-97,

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar a participação dos membros abaixo relacionados para comporem

os Grupos Temáticos na I Reunião Ordinária em 2020 do Grupo Nacional de Combate ás

Organizações Criminosas (GNCOC), a ser realizada nos dias 26 e 27 de março de 2020, no

auditório do MPDFT:

• Promotor de Justiça MARCELO DA SILVA OLIVEIRA — Grupo de Trabalho

Inteligência Criminal e Ciência de Dados;

• Promotores de Justiça Adjuntos CLAUDIA BRAGA TOMELIN, RUY REIS

CARVALHO NETO E JORGE LUIS LOPES MANZUR — Grupo de Trabalho

Enfrentamento às Facções e Lavagem de Dinheiro;

• Promotores de Justiça LUIS HENRIQUE ISHIHARA, CAROLINA REBELO SOARES,

CLAUDIO JOÃO MEDEIROS MIYAGAWA FREIRE, FLAVIO HENRIQUE ANDRADE e

MARCEL BERNARDI MARQUES; e Promotores de Justiça Adjuntos RODRIGO DE

ARAÚJO BEZERRA e SELMA LEÃO GODOY - Grupo de Trabalho Enfrentamento

Corrupção e Lavagem de Dinheiro.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
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